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Plantão de drogarias

Conselho Tutelar de Bertioga 3317-2503   Plantão 9.9784.1325

Telefones
úteis

PABX Prefeitura     3319-8000
             Ouvidoria      3319-8123

3319 - 8035

3319 - 8055

Calendário administrativo 2019
www.bertioga.sp.gov.br/calendarioadministrativo
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As equipes técnicas do SUAS (Sistema Único de Assistência Social),
participaram de capacitação nesta quarta (03) e quinta-feira (04). O encontro 

aconteceu durante todo dia no Lions Clube, localizado na Avenida 19 Maio, 338.

Com objetivo de proporcionar maior entrosamento entre os profissionais e 
construir um ambiente acolhedor, lúdico e criativo no atendimento realizado 
com as famílias, o evento reuniu técnicos dos CRAS (Centro de Referência de 
Assistência Social), CREAS (Centro de Referência Especializada de Assistência 
Social), Serviços de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes e 
para pessoas em Situação de Rua, Centro de Convivência do Idoso e equipe 

técnica do Poder Judiciário do Município.

A capacitação foi organizada pela OSCIP (Organização da Sociedade Civil de 
Interesse Público) ACCC (Associação Cultural Casa das Caldeiras) em parceria 

com o Lions Clube e a Secretaria de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda.

Desenvolvimento Social
participa de capacitação

ASSISTÊNCIA SOCIAL

FOTO: DIVULGAÇÃO
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Cerca de 20 pessoas participaram esta semana da primeira turma do curso de páscoa 
“Confecção de Colomba Pascal” oferecido pelo Fundo Social de Solidariedade (FSS) de 
Bertioga. É uma oportunidade para gerar renda extra na época de Páscoa. Outras duas 

turmas participarão da iniciativa na semana que vem, totalizando mais de
60 pessoas certificadas.

A maioria dos alunos participou do curso de Padaria Artesanal, também oferecido pelo 
FSS, e viu no workshop uma oportunidade de se atualizar e somar mais conhecimento. 

“A gente fica muito feliz em saber que eles gostaram do primeiro curso e vieram em 
busca de mais ferramentas para gerar renda”, diz a presidente do FSS, Vanessa Matheus.
Shirley Araújo é uma das pessoas que participou do curso de Padaria Artesanal no ano 

passado. “Vendo pão integral, de tapioca com coco, batata doce e cenoura. Comecei 
fazendo por encomendas e quero que o negócio deslanche. Padronizei minha bicicleta e 
vendo de porta em porta. Vim fazer o workshop para aprender algo diferente e oferecer 

para os meus clientes uma novidade. Acho bom porque conseguimos gerar renda dentro 
da nossa cozinha. Recomendo os cursos do Fundo Social”.

Em breve, novas turmas do curso de Padaria Artesanal serão levadas aos bairros de forma 
itinerante, oferecendo receitas de pães, tortas doces e salgadas, cookies e panetone.

Workshop de colomba pascal prepara população para ganhar
dinheiro extra na Páscoa

 

Fundo Social oferece oportunidades
de geração de renda

PÁSCOA

FOTO: DIVULGAÇÃO
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Ana Laura de Queiroz vendeu tudo para viajar o Brasil e conta na obra histórias e aventuras
O livro “Venha Sonhar Comigo”, da escritora Ana Laura de Queiroz, tem lançamento marcado em
Bertioga para este sábado (06), às 19 horas, no Forte São João. A obra, um diário de viagem, é uma

história de aventura, independência e empoderamento feminino em que ela relata suas viagens e os 
personagens que encontrou pelo caminho nas 117 cidades brasileiras de 26 estados e do

Distrito Federal que visitou durante um ano.
Em busca de novas experiências e com o desejo de conhecer o Brasil, Ana Laura, aos 65 anos

e viúva, vendeu tudo o que tinha e partiu sozinha em uma expedição país afora.
A autora conta com bom humor as experiências vividas, em relatos de superação, jogo de cintura e 
solidariedade encontrados nos mais diversos cantos do Brasil. Em cada uma das páginas cheias de 

fotografias, ela mostra que, com força de vontade, qualquer um pode mudar o rumo de sua
vida e ir em busca dos sonhos.

Ao encerrar a viagem, a autora decide ficar em Bertioga para finalizar o livro, residindo na Cidade por um 
ano. A autora conta que o lugar tem um significado importante para ela, por trazer boas lembranças do 

período em que morou no Município durante a década de 90, com o marido ainda vivo e filhos.
Segundo ela, a cidade acalma seu coração e traz uma energia de amor. “Bertioga também é um lugar de 

mulheres empoderadas, apropriadas e que realizam suas atividades com personalidade, respeitando
seus costumes”, acrescenta.

A AUTORA
Ana Laura é pós-graduada em coaching e líder coach com base ontológica e neurobiológica. Pedagoga, 
foi educadora na rede estadual de ensino e prefeitura de São Paulo. Migrou para o mundo corporativo 
também com o papel de desenvolvimento humano. É co-autora de quatro livros com foco técnico e 

profissional. A autora possui um canal no Youtube, o “Ana Laura Viajante”, onde compartilha um
pouco das suas experiências de vida.

Forte São João é palco de lançamento 
de livro neste sábado (06)

CULTURA

FOTO: DIVULGAÇÃO
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Bertioga comemora 28 anos de emancipação político-administrativa em 19 
de Maio e os preparativos já começaram. As instituições públicas e privadas 

interessadas em participar do Desfile Cívico em comemoração à data 
devem realizar inscrições entre os dias 8 de abril e 8 de maio. Os pedidos de 

participação serão recebidas pelo email desfile19demaio@gmail.com.

As inscrições devem conter breve histórico da entidade (sua trajetória, 
ações etc) data de fundação, nome do diretor ou presidente e número de 
participantes para o desfile. Somente serão aceitas as inscrições feitas por 

e-mail. Após o recebimento das inscrições, uma mensagem confirmará 
participação da entidade no evento. Mais informações podem ser obtidas 

ligando para o número (13) 3317-1397.

 

Desfile cívico de aniversário
está com inscrições abertas

EMANCIPAÇÃO

FOTO: DIEGO BACHIÉGA
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Ação tem objetivo de diminuir o número de acidentes de trânsito
Preocupada com o risco de acidentes e de motoristas que desrespeitam a sinalização, a 

Prefeitura instalou novos radares de trânsito na rua Manoel Gajo. Os equipamentos foram 
testados pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Inmetro) e

passam a autuar nesta segunda-feira (08).

Estudos feitos pela Diretoria de Trânsito e Transportes no local apontam que mais de 50% 
dos veículos trafegam acima de 40km/h, velocidade máxima permitida para a via.

O levantamento realizado durante uma semana mostra que dos 1159 automóveis que 
passaram pelo local, 651 estavam bem acima do limite. A rua recebeu equipamento de 

medição de velocidade após pedidos de moradores que reclamaram sobre
o abuso dos condutores.

Bertioga tem frota de 24.859 veículos segundo dados do Departamento Nacional de Trânsito 
(DENATRAN) de janeiro de 2019, proporção de quase um veículo para cada dois habitantes.

A rua Manoel Gajo é um importante acesso da Cidade, onde existem serviços públicos para a 
população, como o Viveiro de Mudas, a Sabesp e a Delegacia.

A diminuição e respeito aos limites de velocidade é uma recomendação de diversos 
organismos internacionais. O número de mortes no trânsito aumentou de modo constante 

até atingir 1,35 milhão de vitimas em 2018. No Brasil não é diferente: mesmo com a 
instauração de legislação mais rígida como a Lei Seca, o País tem a pior classificação referente 

a limites de velocidade em áreas urbanas.

Prefeitura atende população e controla 
velocidade na rua Manoel Gajo

TRÂNSITO

FOTO: DIVULGAÇÃO
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A Diretoria de Trânsito e Transportes de Bertioga disponibiliza
um importante canal com a população para que os usuários do transporte 
coletivo urbano municipal possam informar problemas como atrasos nas 

linhas e outras ocorrências. É um número de Whatsapp.
A “Linha do Povo” atende pelo (13) 997119321.

A Central de Atendimento do Trânsito (CAT) recebe reclamações e
denúncias sobre falhas na qualidade dos serviços da Viação Bertioga,

empresa responsável pelo transporte coletivo urbano municipal e
também de empresas de transporte intermunicipal.

A comunicação deve ser feita por meio de mensagem escrita ou áudio.
O munícipe deve obrigatoriamente se identificar.

Recentemente os itinerários dos coletivos da Viação Bertioga passaram por 
mudanças, com extinção de algumas linhas e criação de novas, o que gerou 

algumas reclamações. A intenção é também ouvir sugestões para que os 
serviços sejam aprimorados.

 

“Linha do Povo” recebe sugestões
e reclamações sobre

transporte coletivo por Whatsapp

FISCALIZAÇÃO

FOTO: DIVULGAÇÃO
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A Campanha Nacional de Vacinação contra a Influenza, o vírus da gripe, começa na próxima 
quarta-feira (10). Em Bertioga, a Secretaria de Saúde tem como meta imunizar mais de 17 mil 

pessoas. A população pode procurar qualquer uma das cinco Unidades de Saúde da Cidade para 
receber a dose. Os pacientes devem comparecer aos locais munidos de caderneta de vacinação

e documento de identidade.
A prioridade é vacinar crianças menores de seis anos de idade, gestantes e puérperas (mulheres 

cujo parto ocorreu em até 45 dias), idosos, trabalhadores da Saúde e da Educação, povos indígenas, 
pessoas com comorbidades e outras condições clínicas especiais, adolescentes e jovens com idade 

entre 12 a 21 anos sob medidas socioeducativas, além de funcionários do sistema prisional
e pessoas privadas de liberdade.

DIA D
No “Dia D” da campanha, sábado, 04 de maio, as equipes também vão aproveitar para, além da 

gripe, vacinar gestantes contra Coqueluche, Tétano e Difteria (vacina dTpa) e Hepatite B. Também 
serão aplicadas doses contra sarampo em jovens. Excepcionalmente no Dia D, a Vigilância 

Epidemiológica (Rua Jorge Ferreira, 60, Centro) também será posto de vacinação.

CAPACITAÇÃO
Para atender melhor à população, a Diretoria de Vigilância em Saúde realizou treinamento com 

cerca de 50 profissionais de saúde que atuarão durante a campanha. Eles foram orientados 
sobre manuseio e armazenamento das vacinas e outras informações importantes para o trabalho 

durante os dias de vacinação.

ONDE RECEBER A VACINA
USF Boraceia – Rua Vereador Geraldo Rodrigues Montemor, s/nº

UBS Indaiá – Rua São Francisco do Sul, s/nº
UBS Maitinga – Rua Alberto Augusto de Andrade (antiga Rua 14), s/nº
UBS Mirosam – Rua São Gonzalo, s/nº (Vila do Bem), Bairro Chácaras

UBS Vicente Carvalho II – Rua Epiphânio Baptista, 637, Jardim Vicente de Carvalho

GRIPE
A influenza, ou gripe, é uma infecção aguda do sistema respiratório, ocasionada pelo vírus 

influenza, com elevado potencial de transmissão. Inicia-se com febre, dor muscular e tosse seca. 
Em geral, tem evolução por período limitado de um a quatro dias, mas pode se apresentar de 

forma grave. A gripe propaga-se facilmente e é responsável por elevadas taxas de hospitalização. 
Idosos, crianças, gestantes e pessoas com doenças crônicas, como diabetes e hipertensão, ou 

imunossuprimidos são mais vulneráveis aos vírus.

Bertioga deve vacinar mais de
17 mil contra Influenza

SAÚDE
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Espetáculo teatral “Decripolou Totepou” é encenado neste sábado (06),
na EE Vicente de Carvalho

Moradores e turistas de Bertioga têm o privilégio de curtir um bom programa 
cultural. O projeto “Arte Itinerante”, parceria da Prefeitura e Sesc Bertioga, 
apresenta o espetáculo infantil “Decripolou Totepou” em quatro bairros da 

Cidade, sempre nas tardes de sábado, durante o mês de abril. É a programação 
“Bertioga é + Cultura”, da Secretaria de Turismo, Esporte e Cultura.

 
ESPETÁCULO

 Com 13 anos de estrada, a peça tem criação poética com linguagem popular 
e expressão corporal que estimulam o imaginário do público. Na história, uma 

palhaça de circo chamada Bandeira, interpretada pela atriz e multiartista Odília 
Nunes, sofre de uma “dor de boneca”, uma tristeza que a impede de exercer a 

função de palhaça e, por isso, pede ajuda às crianças da plateia. O espetáculo é 
também acompanhado por Sr. Moraes, um velho amigo e boneco mamulengo 

(fantoche típico do nordeste brasileiro), que traz a receita para espantar a tristeza.
 

APRESENTAÇÕES:
SAB, 15H, 06/04: EE Jardim Vicente de Carvalho

SAB, 15H, 13/04: EE Archimedes Bava
SAB, 15H, 20/04: Vila do Bem

SAB, 15H, 27/04: Emeif Boraceia

 

Apresentações de teatro
infantil invadem os bairros em abril

CULTURA

FOTO: DIVULGAÇÃO
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A revisão do Plano Diretor de Bertioga entra em importante fase. A partir de segunda-feira (08),
até 13 de abril, a Prefeitura promove uma semana especial de ações envolvendo a comunidade.

O objetivo é ampliar a participação popular na discussão desta importante lei, que deve
ser encaminhada em agosto para votação e aprovação na Câmara Municipal.

As atividades são abertas e gratuitas. Para algumas delas, é preciso realizar inscrição previamente, entrando em 
contato com a Secretaria de Planejamento Urbano, pelo (13) 3319-8055, das 9 às 12 horas e das 14 às 16 horas.

PROGRAMAÇÃO DA “SEMANA DO PLANO DIRETOR”
SEG, 08/04, 10 e 14 horas (35 vagas em cada saída) - Passeio no Barco Escola – A embarcação passeia por 

importantes pontos históricos e pelo Meio Ambiente de Bertioga. Os participantes aprendem na prática sobre 
a riqueza da biodiversidade do Município, despertando para questões de preservação ambiental. Em parceria 

com a Secretaria de Meio Ambiente.
TER, 09/04, 19 horas – Oficina sobre Plano Diretor na EM Delphino Stockler (Av. Manoel da Nóbrega, s/n, Centro) 

- Devolutivas sobre todo processo de revisão do PD e propostas apresentadas pela população. Capacitação 
sobre Instrumentos urbanísticos e sobre Estatuto das cidades.

QUA, 10/04, 14 horas – Oficina do Plano Diretor no Espaço Cidadão Boracéia (Rua José Costa, 138) - Devolutivas 
sobre todo processo de revisão do PD e propostas apresentadas pela população. Capacitação sobre 

Instrumentos urbanísticos e sobre Estatuto das cidades.
QUI, 11/04, 8h30 e 13h30 (20 vagas em cada saída) – Visita à Trilha D’agua - O roteiro permite conhecer o 

processo de mudança da vegetação de Mata Atlântica preservada, passando pelo manguezal, restinga e mata. 
Além disso, possui atrativos culturais, com a passagem pela linha do bondinho da Usina Itatinga. Com 2,7km

de extensão, esta trilha tem nível médio de dificuldade. Apoio do Sesc Bertioga.
SEX, 12/04, 14 horas (20 vagas) – Visita ao centro de atendimento Nunes Bambu (Rodovia Rio Rio Santos,
km 226) –Empresário da Cidade reconhecido mundialmente por cultivar e produzir móveis e objetos das

mais variadas espécies de bambu.
SEX, 12/04, 18 horas – Roda de Conversa na Pista de Skate – Encontro aberto ao público sobre o que os

jovens esperam para o futuro de Bertioga.
SAB, 13/04, 14 horas – Oficina do Plano Diretor na Vila do Bem (Rua São Gonzalo, s/nº) - Devolutivas sobre

todo processo de revisão do PD e propostas apresentadas pela população. Capacitação sobre
Instrumentos urbanísticos e sobre Estatuto das cidades.

PLANO DIRETOR
O Plano Diretor está definido no Estatuto da Cidade como instrumento básico para orientar a política de 

desenvolvimento e de ordenamento da expansão urbana dos municípios. O Plano atual, de 1998, está 
desatualizado e por isso é importante uma nova versão dessa importante legislação, visto que a Cidade

tem outra realidade duas décadas depois.
Em maio, está prevista a elaboração da proposta da primeira minuta da lei pela empresa contratada para

reunir todas as colaborações feitas pela sociedade.
Em julho, a Prefeitura realizará uma audiência pública no Sesc Bertioga, e reuniões nos bairros Centro,

Vista Linda e Boracéia para eleição de delegados para a Conferência do Plano Diretor.
Em agosto a minuta final do projeto passa pelo Departamento Jurídico do Município, pelo prefeito e

depois é entregue à Câmara Municipal, para votação e aprovação.

Participe da “Semana do
Plano Diretor” de Bertioga

PLANEJAMENTO URBANO
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BERTPREV

ABRILCONSELHO TUTELAR
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PORTARIA Nº 19/19 - BERTPREV

WALDEMAR CESAR RODRIGUES DE ANDRADE, Presidente do 
BERTPREV, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em 
especial os artigos 111, VI da LC 95/13 e REJANE WESTIN DA SILVEIRA 
GUIMARÃES, Coordenadora Jurídico-Previdenciária, considerando o que 
ficou decidido no processo administrativo nº 85/19 – BERTPREV, tendo 
como objeto a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, e 
todos os atos devidamente cumpridos e observados,

Concedem aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos 
integrais, à sra MÁRCIA GODOY DE SOUSA MARIUCCI, servidora pública 
da Prefeitura do Município de Bertioga, registro funcional 2480, diretora 
de escola, nível 10 DII, portadora da Cédula de Identidade RG e CPF 
insertos em seu respectivo prontuário funcional, fundamentada no artigo 
6º da Emenda Constitucional 41/03, que corresponde ao artigo 147 da LC 
95/13; com os direitos e vantagens previstos nos artigos 2º, I da LC 79/11; 
(vencimento padrão); artigos 56, incisos I e II (adicional de nível superior e 
de pós-graduação) e artigo 57 da Lei Municipal 129/95 (anuênio) e art.1º da 
Lei 90/12 (sexta-arte), utilizados para fins de cálculo de proventos,  entrando 
em vigor a partir da data da sua publicação.

Bertioga, 01 de abril de 2019.

WALDEMAR CESAR RODRIGUES DE ANDRADE
Presidente do BERTPREV

REJANE WESTIN DA SILVEIRA GUIMARÃES
Coordenadora Jurídico-Previdenciária
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ATOS DO LEGISLATIVO

PORTARIA Nº 20/19 - BERTPREV

WALDEMAR CESAR RODRIGUES DE ANDRADE, Presidente do BERTPREV, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial os 
artigos 111, VI da LC 95/13 e REJANE WESTIN DA SILVEIRA GUIMARÃES, Coordenadora Jurídico-Previdenciária, considerando o que ficou decidido 
no processo administrativo nº 064/19 – BERTPREV, tendo como objeto a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, e todos os atos 
devidamente cumpridos e observados,

Concedem aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos integrais, ao sr VENÍCIO RONDINA, servidor público da Prefeitura do Município 
de Bertioga, registro funcional 106, motorista, nível 03 FV, portador da Cédula de Identidade RG e CPF insertos em seu respectivo prontuário funcional, 
fundamentada no artigo 6º da Emenda Constitucional 41/03, que corresponde ao artigo 147 da LC 95/13; com os direitos e vantagens previstos nos artigos 
2º, I da LC 79/11; (vencimento padrão); artigo 57 da Lei Municipal 129/95 (anuênio) e art.1º da Lei 90/12 (sexta-arte), utilizados para fins de cálculo de 
proventos,  entrando em vigor a partir da data da sua publicação.

Bertioga, 02 de abril de 2019.

WALDEMAR CESAR RODRIGUES DE ANDRADE
Presidente do BERTPREV

REJANE WESTIN DA SILVEIRA GUIMARÃES
Coordenadora Jurídico-Previdenciária
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CONSELHOS MUNICIPAIS

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

CONVOCAÇÃO

O Diretor Adalberto Barbosa de Carvalho, da Escola Municipal Genésio 
Sebastião dos Santos, com sede na cidade de Bertioga, situada à Rua 
6, n° 35- Chácara Vista Linda, CEP 11.250-000, CONVOCA os senhores 
pais, funcionários e docentes desta U.E., bem como as demais pessoas da 
comunidade interessadas, para participar da Assembleia Geral Ordinária, 
que se realizará no dia 11 de abril de 2019 (quinta-feira), às 17h00min em 
1ª convocação e às 17h30min, em 2ª convocação, nos termos vigentes do 
Estatuto padrão, para deliberarem sobre a Eleição da Diretoria da APM e 
Eleição da Diretoria do Conselho da Escola para o ano de 2019.

Adalberto Barbosa de Carvalho
Diretor de Escola

Reg. 5159

CONVOCAÇÃO

O   Presidente   do  Conselho Municipal do Fundo de Manutenção e 

CONVOCAÇÃO

A  Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente (CMDCA), no uso de suas atribuições, CONVOCA os 
conselheiros municipais e convida a população em geral para a reunião 
extraordinária no dia 09 de Abril de 2019, às 09:30 horas, no CAMPB – 
Círculo de Amigos do Menor Patrulheiro de Bertioga – Rua Rafael Constábile, 
719  -   Centro – Bertioga/SP.

PAUTA
- Aprovação da resolução normativa das eleições para o Conselho Tutelar 
2020-2024.

Olga Anita Cordeiro da Silva
Presidente

CONVOCAÇÃO

O Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS),   no uso 
de suas atribuições, CONVOCA seus respectivos membros  e convida a 
população em geral para a reunião ordinária no dia 09 de Abril de  2019, às 
14:00 horas, na Secretaria de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda, 
que fica na Praça Vicente Molinari, s/nº– Centro – Bertioga/SP.       

PAUTA
- Leitura e aprovação da Ata da reunião anterior;
- Entidades;
- Resolução sobre prazos de resposta;
- Assuntos gerais.

Diuver Clay de Oliveira Junior
Presidente

EXTRATO DE PORTARIA – art. 27, inc. XI, Resolução n° 081/07
 

Portaria n° 036/2019 de 01/04/2019

Ver. Luís Henrique Capellini, no uso de suas atribuições legais e dando 
cumprimento à deliberação do Plenário da Câmara Municipal de Bertioga, 
RESOLVE:
NOMEAR os Vereadores Eduardo Pereira de Abreu, Arnaldo de Oliveira 
Junior e Magno Roberto Silva Souza para, sob a Presidência do primeiro, 
comporem Comissão de Assuntos Especiais que terá o prazo inicial de 
60 (sessenta) dias a partir da data de publicação desta portaria, para 
apresentar relatório com a finalidade de apurar as causas da paralisação, 
para a possível retomada das obras de ampliação do Hospital de Bertioga 
e instalações de leitos de UTI mediante subvenção econômica, objeto do 
Processo Administrativo nº 150/2019.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Bertioga, 01 de Abril de 2.019.

Ver. LUÍS HENRIQUE CAPELLINI
PRESIDENTE DA CÂMARA

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 
da Educação  ( FUNDEB ),    no uso de suas atribuições, CONVOCA seus 
respectivos membros  e convida a população em geral para a reunião 
extraordinária no dia 09 de Abril de  2019, às 10:00  horas, na Sala de 
Reuniões da Secretaria de Educação, Piso Superior, na Rua Luiz Pereira 
de Campos,901 – Centro – Bertioga/SP. 

PAUTA:
- Discussão sobre análises de contas  
- 2ª discussão sobre  a  Análise de contas do PNATE - Transporte Escolar 
2018.
- Análise das contas do Fundeb/SIOPE 6º bimestre de 2018. 

Cassio Colombrini Abdala
Presidente do CACS FUNDEB
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SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO URBANO

ATOS DO DIRETOR DA FISCALIZAÇÃO DE OBRAS PARTICULARES
EXPEDIENTE PUBLICADO EM 

29/03/2019 À 04/04/2019
9795 /13  D IRCEU BERTI ,  3336 /17  CN PARTIC IPAÇÃO E 

NOTIFICAÇÃO da APROVAÇÃO e LICENCIAMENTO – 03/19

CONFORME A LEI Nº324/98, ART.142, § 2º, ALÍNEAS “a” e “b”; FORAM 
LANÇADAS AS SEGUINTES GUIAS; SUJEITAS A INSCRIÇÃO EM DÍVIDA 
ATIVA, APÓS O VENCIMENTO DE 30 DIAS (LEI 316/98, ART.9º, §2º); 
REFERENTES AOS PROCESSOS Nºs:661/18-2940/18-JOSE ZUARDI, 
R$1647,82 vencimento 14.04.19;51612/87-11509/15- Oswaldo Luiz terezani, 
R$1999,00, vencimento 14.04.19; 50356/85-8633/16- FRANCISCO EDVALDO 
ROCHA, R$1501,53 vencimento 15.04.19; 8419/99-7770/15- ROMANA BUCKA 
PEREIRA, R$7962.25, vencimento 15.03.19; 3697/15-1373/19-SIDNEI BASILIO 
GASQUES, R$646,64 vencimento 19.04.19; 50392/83-11622/15-PAULO 
SERGIO R. FURTADO, R$731,50 vencimento 21.04.19; 50911/87-416/18- 
JOAO DE SOUZA GONÇALVES, R$6634.55 vencimento 22.04.19; 9194/96-
2979/18-JOSE CAVALCANTE FILHO, R$1485,80 vencimento 27.04.19; 
50113/89-5828/18-VERA LUCIA FELICE, R$339,33 vencimento 28.04.19; 

DOUGLAS ORTIZ BLUHU
DOP

EMPREENDIMENTOS LTDA, 6759/15 CAB. 50.736/88 ANTONIO DANIEL 
DE ALMEIDA VIOLANTE, Expeça-se a Carta de Habitação, quitado os 
emolumentos e ISS em 30 dias.

814/13 ORLANDO DA SILVA LUZ, Expeça-se a Licença de Ocupação, 
quitado os emolumentos e ISS em 30 dias.

76/19 CAB. 1377/10 ANTONIO PILÃO, Defiro o solicitado na petição 1184/19 
concedendo uma prorrogação no prazo por mais 30 (trinta) dias somente 
para regularizar a demolição.

250/18 CAB. 50744 LUIZ RODRIGUES DE SOUZA, Indefiro por 
desinteresse, nos termos do art.º 7º, §3º da Lei nº 316/98, a partir do 
comunique-se despacho de 30/05/18.

994/19 ASSOCIAÇÃO DOS COND. DO LOTEAMENTO MORADA DA 
PRAIA, Defiro o solicitado na petição 1264/19, conservando uma prorrogação 
no prazo por mais 30(trinta) dias para cumprir a intimação.

5982/03 CAB. 3496/76 RAUL FERREIRA, 9595/18 CAB. 4009/93 
ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DA RIVIERA DE SÃO LOURENÇO, 2562/19 
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SECRETARIA DE
OBRAS E HABITAÇÃO

Bertioga, 05 de abril de 2019.
DECLARAÇÃO

Bertioga, 05 de abril de 2019.

DECLARAÇÃO

SECRETARIA DE OBRAS E HABITAÇÃO a PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE BERTIOGA, através de Secretário de Obras e Habitação e do Diretor de 
Habitação, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 13 
§5°, da Lei Federal nº 13.465/2017, vem através deste ato DECLARAR que, 
para fins de Regularização Fundiária, o Núcleo SÍTIO SÃO JOÃO QUINHÃO 
07, como de INTERESSE ESPECÍFICO.

LUIZ CARLOS RACHID
Secretário de Obras e Habitação

ANDRE ROGÉRIO SANTANA
Diretor de Habitação

Bertioga, 05 de abril de 2019.

DECLARAÇÃO

SECRETARIA DE OBRAS E HABITAÇÃO a PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE BERTIOGA, através de Secretário de Obras e Habitação e do Diretor de 
Habitação, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 13 
§5°, da Lei Federal nº 13.465/2017, vem através deste ato DECLARAR que, 
para fins de Regularização Fundiária, o Núcleo SÍTIO SÃO JOÃO QUINHÃO 
01, como de INTERESSE ESPECÍFICO.

LUIZ CARLOS RACHID
Secretário de Obras e Habitação

ANDRE ROGÉRIO SANTANA
Diretor de Habitação

Atos da DIRETORIA DE PLANEJAMENTO URBANO

PROCESSO Nº: 51556/1991-1 PETIÇÃO Nº 527/2019 ––  CRISTIANE PEREIRA 
SOARES AMATTI GERALDO (Solicita Certidão de Medidas e Confrontações). 
Compareça o requerente em 30 dias para apresentar documentos. Em 
25/03/2019.  

PROCESSO Nº: 1037/2019-1 ––  CRISTIANE PEREIRA SOARES AMATTI 
GERALDO (Solicita Certidão de Medidas e Confrontações). Certifique-se certidão 
nº 23/2019 em 30 dias. Em 03/04/2019.  

PROCESSO Nº: 7078/2018-1 ––  CP SPE LTDA (Solicita Certidão de Uso e 
Ocupação do Solo). Certifique-se certidão nº 24/2019 em 30 dias. Em 04/04/2019.  

PROCESSO Nº: 2534/2019-1 ––  Garagem Nautica Indaia LTDA - ME (Solicita 
Certidão de Uso e Ocupação do Solo). Certifique-se certidão nº 21/2019 em 30 
dias. Em 05/04/2019.  

PROCESSO Nº: 2535/2019-1 ––  Garagem Nautica Indaia LTDA - ME (Solicita 
Certidão de Uso e Ocupação do Solo). Certifique-se certidão nº 25/2019 em 30 
dias. Em 05/04/2019.  

GIULIANA BIZZARRO
Diretora de Planejamento Urbano

Atos da DIRETORIA DE PLANEJAMENTO URBANO

PROCESSO Nº: 51556/1991-1 PETIÇÃO Nº 527/2019 ––  CRISTIANE 
PEREIRA SOARES AMATTI GERALDO (Solicita Certidão de Medidas 
e Confrontações). Compareça o requerente em 30 dias para apresentar 
documentos. Em 25/03/2019.  
 
PROCESSO Nº: 1037/2019-1 ––  CRISTIANE PEREIRA SOARES AMATTI 
GERALDO (Solicita Certidão de Medidas e Confrontações). Certifique-se 
certidão nº 23/2019 em 30 dias. Em 03/04/2019.  

PROCESSO Nº: 7078/2018-1 ––  CP SPE LTDA (Solicita Certidão de Uso 
e Ocupação do Solo). Certifique-se certidão nº 24/2019 em 30 dias. Em 
04/04/2019.  

PROCESSO Nº: 2534/2019-1 ––  Garagem Nautica Indaia LTDA - ME 
(Solicita Certidão de Uso e Ocupação do Solo). Certifique-se certidão nº 
21/2019 em 30 dias. Em 05/04/2019.  

GIULIANA BIZZARRO
Diretora de Planejamento Urbano

ORESTES ALEXANDRE AMPARO FILHO, Defiro o solicitado na petição, 
conservando uma prorrogação no prazo por mais 30(trinta) dias somente 
para regularizar a documentação.

  DIAE 27799 ARNALDO PINTO DA ROSA FILHO, DIAE 27836 HYUNG 
WOOK CLIOR,  6928/18 IDOLINA MARIA DO ROSARIO,  50647/90 PAULO 
CESAR C. ANGELO, 11247/15 JOSE ALBERI BARCELOS, DIAE 27829 
AMERICO GONÇALVES NUNES, 5704/14 BERTIOGA YATCH CLUBE, 
1197/19 MIRTES ZAMBARDINO, DIAE 27287 YONG JEKIM, 5939/13 JOSE 
WILTON SILVA, 3731/18 RENAN SANTOS ROCHA E S/M, Informação de 
correspondências referente a taxas e/ou intimações, devolvidas pelo correio, 
compareça para providências.

1337/10 JOÃO CARLOS BISSACO E OU, Revogo a publicação de 
27/03/2019 quanto ao comparecimento.

1953/18 CAB. 11787/15 MARCOS DONIZETE LEITE MARTINEZ, 
Compareça o RT para tomar ciência e atender o despacho de 04/12/2018, 
no prazo máximo de 30 dias.

1869/08 CAB. 50270/81 ALEXANDER BERNDT, Compareça o requerente 
ao prazo máximo de 30(trinta) dias para atender o despacho de 07/03/2019.

5044/17 CAB. 1340/99 VALTER LUIS PEREIRA LOPES, Compareça o 
requerente em prazo máximo de 30(trinta) dias para prestar esclarecimento 
quanto ao solicitado.

2956/18 CAB. 2406/09 GILBERTO ANUNCIAÇÃO TENORIO, Conserve-se, 
a título precário, sem prejuízo dos tributos nos termos da Lei Complementar 
nº 131/17.

250/18 

5321/05 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS E JURIDICO, 
5914/18 CAB. 6111/06, MARCELINO REIS DA SILVA, Arquive-se.

DOUGLAS ORTIZ BLUHU
Diretor da Fiscalização de Obras Particulares
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SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
EXPEDIENTE DESPACHADO DE 22 DE MARÇO A 04 DE ABRIL DE 

2019

*** DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL - Tel. 13 
3319-8034 ***

AS INFORMAÇÕES COMPLETAS REFERENTES AOS PROCESSOS 
PODEM SER ACOMPANHADAS PELO SITE DA PREFEITURA, http://
www.bertioga.sp.gov.br, no link “Serviços para o cidadão”, em “Consulta 
de processos”. Tenha em mãos o número do processo (se for o caso, do 
processo cabeça) e do CAI (código de acesso à internet). Ou, se preferir, 
pessoalmente na SM. O Setor de Expediente da Secretaria de Meio Ambiente 
funciona de segunda a sexta, das 09h00 às 16h00.

O não atendimento do solicitado no prazo estipulado poderá acarretar 
ARQUIVAMENTO do processo ou, se for o caso, aplicação de sanções 
administrativas e/ou judiciais. 

EMITIDO Termo de Compromisso Ambiental (TCA) – PRAZO: 30 (trinta) 
dias – Processos:.
PA 09783/18 – TCA n.º 021/19 – FELIPE JACINTO;
PA 09795/18 (CAB. 02494/17) – TCA n.º 022/19 – ANAIR GUIMARÃES 
DE FARIA;
PA 06933/18 (CAB. 51110/83) – TCA n.º 023/19 – BANCO BRADESCO S/A;
PA 09044/18 (CAB. 50578/82) – TCA n.º 024/19 – CARLOS ALBERTO 
FONSECA;

Bertioga, 05 de abril de 2019.

DECLARAÇÃO

SECRETARIA DE OBRAS E HABITAÇÃO a PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE BERTIOGA, através de Secretário de Obras e Habitação e do Diretor de 
Habitação, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 13 
§5°, da Lei Federal nº 13.465/2017, vem através deste ato DECLARAR que, 
para fins de Regularização Fundiária, o Núcleo SÍTIO SÃO JOÃO QUINHÃO 
09, como de INTERESSE ESPECÍFICO.

LUIZ CARLOS RACHID
Secretário de Obras e Habitação

ANDRE ROGÉRIO SANTANA
Diretor de Habitação

SECRETARIA DE OBRAS E HABITAÇÃO a PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE BERTIOGA, através de Secretário de Obras e Habitação e do Diretor de 
Habitação, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 13 
§5°, da Lei Federal nº 13.465/2017, vem através deste ato DECLARAR que, 
para fins de Regularização Fundiária, o Núcleo SÍTIO SÃO JOÃO QUINHÃO 
08, como de INTERESSE ESPECÍFICO.

LUIZ CARLOS RACHID
Secretário de Obras e Habitação

ANDRE ROGÉRIO SANTANA
Diretor de Habitação

PA 08249/18 (CAB. 01727/93) – TCA n.º 025/19 – FRANCISCO RUA 
VASQUEZ;
PA 08997/18 (CAB. 52236/89) – TCA n.º 026/19 – SILVIA BARINIFELIPPE 
LIGUORI.

EMITIDA GUIA para recolhimento de Taxas Ambientais e/ou Multa 
Ambiental (Lei 324/98): 
PA 09783/18 – FELIPE JACINTO.

ARQUIVE-SE por desinteresse: face a inércia do requerente/responsável 
em atender o solicitado no “comunique-se” para prosseguimento/conclusão 
dos procedimentos ambientais. EMITIDA GUIA para recolhimento de Taxas 
Ambientais (Lei 324/98) – Processos:
PA 01699/16 – LUIZ CARLOS FURTADO RODRIGUES;
PA 03961/18 – ANTONIO MENDES DE SOUZA;
PA 06729/17 – MARCO ALBERTO SANTANA RANDI;
PA 05761/17 – LUCIA HEL ENA ALVES BARBOSA;
PA 05708/17 – FERNANDO VIEIRA GEROMEL;
PA 06730/17 – MARCO ALBERTO SANTANA RANDI;
PA 07734/17 – EDILENE XAVIER BARRETO;
PA 08715/16 – EDNILSON MARTINS DOS SANTOS E OUTRO;
PA 07617/18 – ROBERTO CARLOS PIZZOTTI;
PA 05100/16 – MARINETE DE OLIVEIRA DA CRUZ;
PA 07298/16 (cab. 8083/07) – GUITTA S.A. CONSTRUTORA, INCORP. E 
PARTICIPACOES;
PA 08701/15 – LAZARO CORREIA DA COSTA;
PA 04972/16 – FATIMA CRISTINA ROMANO;
PA 04863/17 – ISAQUE MAIA DE OLIVEIRA;
PA 08142/17 – JOSÉ MARCIO ANDRADE COSTA;
PA 02521/17 – JOSÉ DOMINGOS NASCIMENTO.

ARQUIVE-SE por desinteresse: face a inércia do requerente/responsável 
em atender o solicitado no “comunique-se” para prosseguimento/conclusão 
dos procedimentos ambientais – Processos:
PA 09073/18 (cab. 00700/17) – ALEXANDRE FELIPE CAPITANI.

COMUNIQUE-SE - PRAZO: 30 (trinta) dias – Processos:
1. Apresentar documentos solicitados para continuidade do processo. 
PA 03558/18 – ELVIS CELIO LAGARES DE AGUILAR;
PA 01988/19 – THIAGO ALVES SILVA;
PA 01133/19 – NIVALDO AUGUSTO FIGUEIRA;
PA 02009/19 – OSNI FAURA GUERREIRO;
PA 01987/19 – MARIO SAPIO;
PA 00226/18 (cab. 01222/08) – SEBASTIÃO BUENO DE CARVALHO;
PA 01277/19 (cab. 05002/16) – AMANDA KELLY FERREIRA DE SOUZA.

2. Apresentar Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção 
Civil (Lei Municipal 1.292/18).
PA 03761/18 – TETSUYA YOSHIMURA;
PA 01585/19 – ANTONIO CARLOS DA LUZ;
PA 00754/19 (cab. 07448/16) – DOUGLAS DE FREITAS SERRANO 
TEIXEIRA;
PA 01629/19 (cab. 08202/17) – JOVANDO VIEIRA DA CUNHA.

COMUNIQUE-SE - OUTROS: PRAZO: 30 (trinta) dias a contar da data 
da publicação.
PA 08177/18 (cab. 06212/01) – LUCATTI ARTES E DECORAÇÕES LTDA: 
apresentar documentos solicitados para continuidade do processo. EMITIDA 
GUIA referente ao Documento de Intimação e Autuação – DIA n.º 5348/19 
- Local da ocorrência: Rua B, quadra 4, lote 4, bairro Chácaras (Chácara 
Itapanhaú), Bertioga/SP - Valor: 10.648,50 UFIBs; 

PA 09243/17 – JOSÉ VIUCLEIDE FERNANDES COSTA: INDEFERIDO O 
PEDIDO em fl. 51 do processo. Apresentar documentos solicitados para 
continuidade do processo, sob pena de encaminhamento do processo à 
Procuradoria Geral para providências legais. 
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SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

CHEFIA DE RECURSOS HUMANOS
ATOS CONCESSÓRIOS

A Chefia de Recursos Humanos torna pública a concessão dos benefícios 
de anuênio, sexta parte e promoções, dos servidores efetivos desta 
Municipalidade, conforme segue:

ANUÊNIO CONCEDIDO EM  MARÇO 2019

COMUNIQUE-SE - licenciamento/regularização pela CETESB - PRAZO: 
60 (sessenta) dias:
O licenciamento/regularização deverá ser realizado pela Agência Ambiental 
CETESB-Cubatão. Para tanto, o requerente fica autorizado a desentranhar 
documentos necessários referentes ao licenciamento. Após o licenciamento 
concluído pelo órgão estadual, solicita-se apresentar cópia dos documentos 
autorizatórios para instrução do Processo.
PA 09149/18 – VITOR VELOSO DE SOUZA;
PA 03864/18 – SISTEMA DE RECREIO PRIVATIVO IMPLEMENTAR PI-06.

Bióloga NOELLE FARIAS DE AQUINO
Diretor do Departamento de Desenvolvimento Ambiental
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ATENÇÃO SERVIDORES PÚBLICOS
EDITAL DE INSCRIÇÃO PARA AS VAGAS DA PROMOÇÃO VERTICAL 

A Comissão de Promoções, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Complementar nº 93, de 19 de dezembro de 2012 e pelo Decreto Municipal 
nº 2005, de 22 de Julho de 2013, faz saber que estarão abertas aos servidores 
públicos efetivos e estáveis as inscrições para concessão da Promoção 
Vertical, no PERIODO DE 08 DE ABRIL ATÉ 30 DE ABRIL DE 2019, não sendo 
possível após esse prazo o recebimento de novas inscrições.

Bertioga, 03 de  abril de 2019.

FABIO BENEDITO GOMES LEITE
DIRETOR DE DEP DE RECURSOS HUMANOS
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As inscrições deverão ser requeridas em petição simples à Comissão de 
Promoções, entregues na Sala de Contribuinte, para juntada nos autos do 
processo de promoção.

Bertioga, 04 de abril de 2019.
Comissão de Promoções

Portaria 160 de 18 de março de 2019

ATOS DA COORDENADORIA DE FISCALIZAÇAO TRIBUTARIA 
EXPEDIENTE DESPACHADO - PERÍODO DE 29/03/2019 A  04/04/2019 

LAUDA / 14/19

PEDIDO DE ALVARA DE FUNCIONAMENTO - DEFERIDO

1447/19 – VERONICA GUIRALDINI DE SOUZA
2423/19 – PAULO JOSE TRIPOLONI
2597/19 – GILMARA APARECIDA DOS SANTOS
2599/19 – ANDREW ALEXANDRINO TEIXEIRA
2637/19 – MK LITORAL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
2670/19 – ROSSI RUSSO FITNESS
5279/13 – TATIANA BOVOLENTO SCHIFFER – REATIVAÇÃO DA IM 82780

PEDIDO DE BAIXA INSCRIÇÃO MUNICIPAL – DEFERIDO:

2322/19 – MARCIA REGINA DE OLIVEIRA – BAIXA DA IM 81280, DATA 
25/01/17
2332/04 – JOAO SALNITI QUAGGIO – BAIXA DA IM 37940, DATA 12/06/17
3103/18 – RODRIGO DOS SANTOS JUSTINO – BAIXA DA IM 114530, 
DATA 29/05/18
5252/09 – NETO E MARQUES MOTOS LTDA – BAIXA DA IM 60420, DATA 
01/10/13
5793/13 – JOSE LUIZ BOECHAT  - BAIXA DA IM 83700, DATA 26/12/2018
6908/07 – TENDA ARABE RESTAURANTE – BAIXA DA IM 53230, DATA 
20/02/19
7626/01 – RENATO MURILHA – BAIXA DA IM 39840, DATA 07/03/19
8378/00 – CARLOS HENRIQUE SCAGNOLATO – BAIXA DA IM 6815, 
DATA 01/03/04
9730/18 – GABRIEL HENRICO CORDASSO – BAIXA DA IM 119630, DATA 
12/03/ 19
19974/97 – MARIA HELENA DE MATOS – BAIXA DA IM 8982, DATA 07/03/19

PEDIDO DE ALTERAÇÃO, CORREÇÃO E INCLUSAO DE ATIVIDADES 
DEFERIDO:

915/18 – CRISTIANO PIRES
962/04 – ELIZA NAKASONE LUI CANTINA
1892/18 – AMA TRABALHO TEMPORARIO
3295/18 – LAURA MAY YAMADA
4374/08 – DALVANICE MARQUES DA SILVA
5577/15 – FELIPE DE OLIVEIRA VENANCIO
5755/12 – EDUARDO PIMENTEL AGENTE AUTONOMO
8619/12 – AKITAMA COMERCIO DE TINTAS
9035/13 – CARINE DA SILVA BONETO
9544/17 – DENIS AZARIAS DA SILVA

NICHOLAJ PSCHETZ
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
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ATENÇÃO SERVIDORES PÚBLICOS

A Comissão de Promoções, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar nº 93, de 19 de dezembro de 2012 e pelo Decreto 
Municipal nº 2005, de 22 de Julho de 2013, informa os servidores públicos 
promovidos no ano de 2018,  cuja nova inscrição deverá ocorrer 
somente no ano de 2020.
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SECRETARIA DE
GOVERNO E GESTÃO

DIRETORIA DE
LICITAÇÃO E COMPRAS

Processo n. 3900/17- 62

AO SR. SECRETÁRIO DE SAÚDE:

Considerando a manifestação do Secretário de Saúde, às fls. 16.374;
Considerando as ponderações lançadas na nota técnica do Procurador 
Geral do Município (fls. 16.375/16.379);
Considerando que o Conselho Municipal de Saúde aprovou, por 
unanimidade, a proposta do contrato de gestão a ser celebrado com 
o INSTITUTO NACIONAL DE AMPARO À PESQUISA, TECNOLOGIA 
E INOVAÇÃO – INTS, organização social de saúde que se consagrou 
vencedora na seleção pública objeto dos autos, conforme o documento 
juntado às fls. 16.393;
Nos termos do art. 8º, da Lei Municipal n. 855, de 26 de junho de 2009:
A) APROVO todo o procedimento realizado pela comissão, bem como 
a proposta de gestão constante dos autos;
b) RATIFICO a decisão do Secretário de Saúde, às fls. 16.384, pela 
HOMOLOGAÇÃO do resultado do julgamento do Chamamento Público 
n. 05/2017 – Retificado, tendo por objeto a celebração de contrato 
de gestão com Organização Social de Saúde para o gerenciamento, 
operacionalização e execução de ações assistenciais e serviços de 
saúde do Hospital Municipal de Bertioga, Pronto Atendimento, Serviço 
de Apoio e Diagnóstico Terapêutico (SADT) e Serviço de Atendimento 
Móvel (SAMU);
c) E no mais, ADJUDICO o objeto do chamamento público ao 

Bertioga, 04 de abril de 2019.

Comissão de Promoções
Portaria nº 160 de 18 de março de 2019

INSTITUTO NACIONAL DE AMPARO À PESQUISA, TECNOLOGIA 
E INOVAÇÃO – INTS.
Cumpram-se, observando as formalidades legais.

Bertioga, 05 de abril de 2019.
Eng.º Caio Matheus

Prefeito do Município

AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2019 

Processo n° 3265/2018 

Objeto: Aquisição de carroceria tipo gaiola armada para caminhão de 
coleta seletiva.
Data da entrega dos envelopes: dia 18 de abril de 2019 até às 09h30min         
Data de abertura: dia 18 de abril de 2019 às 10h00hrs
Local: Prefeitura do Município de Bertioga – Diretoria de Licitação e 
Compras no Paço Municipal, sito à Rua Luiz Pereira de Campos, 901 – 
Centro – Bertioga.
A Prefeitura do Município de Bertioga torna público que, na data, horário 
e local acima assinalados, fará realizar licitação na modalidade Pregão 
Presencial, com critério de julgamento de menor preço global.
Valor total para a retirada do Edital: R$ 20,00 (vinte reais).    
Local e horário para pagamento da taxa consulta e retirada do edital: 
Rua Luiz Pereira de Campos, 901 Centro Bertioga, junto à Diretoria de 
Licitação e Compras – das 09h00m às 11h30m e das 13h30m às 15h30m. 
O Edital estará disponível, no endereço acima e através do site www.
bertioga.sp.gov.br.

Bertioga, 05 de abril de 2019.
Cristina Raffa Volpi
Diretoria de Licitação e Compras

AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2019 
Processo n° 1196/2019

Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de materiais para 
manutenção preventiva e corretiva dos próprios municipais, pelo período 
de 12 meses, conforme solicitado pela Secretaria de Serviços Urbanos.
Data da entrega dos envelopes: dia 22 de abril de 2019 até às 09h30min         
Data de abertura: dia 22 de abril de 2019 às 10h00hrs
Local: Prefeitura do Município de Bertioga – Diretoria de Licitação e 
Compras no Paço Municipal, sito à Rua Luiz Pereira de Campos, 901 – 
Centro – Bertioga.
A Prefeitura do Município de Bertioga torna público que, na data, horário 
e local acima assinalados, fará realizar licitação na modalidade Pregão 
Presencial, com critério de julgamento de menor preço por ítem.
Valor total para a retirada do Edital: R$ 20,00 (vinte reais).    
Local e horário para pagamento da taxa consulta e retirada do edital: 
Rua Luiz Pereira de Campos, 901 Centro Bertioga, junto à Diretoria de 
Licitação e Compras – das 09h00m às 11h30m e das 13h30m às 15h30m. 
O Edital estará disponível, no endereço acima e através do site www.
bertioga.sp.gov.br.

Bertioga, 05 de abril de 2019.
Cristina Raffa Volpi

Diretoria de Licitação e Compras

AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2019 

Processo n° 697/2019

Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de fios cirúrgicos 
para atendimento de demanda Municipal, pelo período de 12 meses, 
conforme solicitado pela Secretaria de Saúde.
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EXTRATO DE ADITIVO

PROCESSO ADM Nº 4359/2015- IV ADITIVO DO CONTRATO 51/15–
LOCATÁRIA: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BERTIOGA – LOCADORA: 
VANESSA FEIO PEREIRA SANTOS – OBJETO: LOCAÇÃO DO IMÓVEL 
LOCALIZADO À AV. ANCHIETA Nº 392 – CENTRO - BERTIOGA, PARA 
ABRIGAR O ESPAÇO CIDADÃO – CENTRO, QUE COMPREENDE CONJUNTO 
COMERCIAL COM DIVERSAS SALAS COM ÁREA CONSTRUÍDA DE 358,62 
M², CONSIDERANDO AS ÁREAS DAS LOJAS, COBERTURA CENTRAL E 
ÁREA DE SANITÁRIOS. DATA VIGENCIA: 09/03/2019 – PRAZO: 12 (DOZE) 
MESES – VALOR MENSAL COM REAJUSTE: R$ 7.688,82 (SETE MIL, 
SEISCENTOS E OITENTA E OITO REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS).
PROCESSO ADM Nº 8109/2014 - VII ADITIVO DO CONTRATORVIÇOS Nº 
74/2014- CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BERTIOGA 
- CONTRATADA: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL 
LTDA – EPP (CNPJ nº 05.340.639/0001-30) - OBJETO: SERVIÇOS DE 
GERENCIAMENTO DO ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS, POR MEIO 
DE SISTEMA DE PAGAMENTO INFORMATIZADO E INTEGRADO COM 
UTILIZAÇÃO DE TRANSPONDER COM TECNOLOGIA DE IDENTIFICAÇÃO 
POR RÁDIO FREQÜÊNCIA (RFID) E CARTÃO MAGNÉTICO OU MICRO 
PROCESSADO – DATA DE VIGENCIA: 07/04/2019 – PRAZO: 08 (OITO) MESES 
– VALOR TOTAL: R$ 1.071.000,00 (HUM MILHÃO E SETENTA E UM MIL REAIS)
PROCESSO ADM Nº 755/2015 - VIII TERMO DE ADITAMENTO DO 
CONTRATO Nº 31/2015 – CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO 
DE BERTIOGA - CONTRATADA: EICON CONTROLES INTELIGENTES DE 
NEGÓCIOS LTDA (CNPJ SOB Nº 53.174.058-0001-18) - OBJETO:. SERVIÇO 
DE LICENCIAMENTO DE USO DE SISTEMA PARA MODERNIZAÇÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA MUNICIPAL, INCLUINDO IMPLANTAÇÃO, 
CONVERSÃO, TREINAMENTO E SUPORTE. DATA DE VIGENCIA: 01/04/19 
– PRAZO: 12 (DOZE) MESES – VALOR TOTAL: R$ 547.445,64 (QUINHENTOS 
E QUARENTA E SETE MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS 
E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS).

BERTIOGA, 05 DE ABRIL DE 2.019
DIRETORIA DE LICITAÇÃO E COMPRAS

EXTRATO DE APOSTILAMENTO

PROCESSO ADM Nº 5755/2017 - TERMO DE APOSTILAMENTO 01/19 
PARA REAJUSTE DO VALOR - CONTRATO Nº 88/2017 – CONTRATANTE: 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BERTIOGA - CONTRATADO: INSTITUTO 
DAS CIDADES, VALORIZAÇÃO E INCLUSÃO DO TRABALHADOR E 
ASSESSORIA SOCIAL – CIVITAS (CNPJ:07.541.430/0001-60) - OBJETO: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E ESPECIAL 
DO SUAS, EM CARATER COMPLEMENTAR, PARA IMPLEMENTAÇÃO E 
OPERAÇÃO DO PROTOCOLO DE GESTÃO INTEGRADA DE SERVIÇOS, 
BENEFICIOS E TRANSPARENCIA DE RENDA. DATA ASS.: 20/03/19, 
RETROAGINDO SEUS EFEITOS A 28/11/18 – VALOR TOTAL REAJUSTADO:R$ 
402.434,88 (QUATROCENTOS E DOIS MIL, QUATROCENTOS E TRINTA E 
QUATRO REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS)

BERTIOGA, 05 DE ABRIL DE 2.019
DIRETORIA DE LICITAÇÃO E COMPRAS

TERMO DE RATIFICAÇÃO
POR OMISSÃO

Inexibilidadede Licitação – 
Proc. nº 1285/2019

Respaldado no inciso I, do artigo 25, da Lei nº 8.666/93 e no Parecer Jurídico da 
Procuradoria Geral do Município, autorizo a contratação por EXCLUSIVIDADE 
da empresa MEDTRONIC COMERCIAL LTDA, CNPJ: 01.772.798/0002-33. 
Objeto: Aquisição de Bomba de infusão de insulina e insumos para atendimento 
de processo administrativo 8217/2016, paciente Sofia Bezerra Zanqueta Soares. 
Valor total global é de R$ 36.598,00 (Trinta e seis mil, quinhentos e noventa e 
oito reais).
Em cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei nº 8.666/93 DETERMINO a 

Data da entrega dos envelopes: dia 23 de abril de 2019 até às 09h30min         
Data de abertura: dia 23 de abril de 2019 às 10h00hrs
Local: Prefeitura do Município de Bertioga – Diretoria de Licitação e 
Compras no Paço Municipal, sito à Rua Luiz Pereira de Campos, 901 – 
Centro – Bertioga.
A Prefeitura do Município de Bertioga torna público que, na data, horário 
e local acima assinalados, fará realizar licitação na modalidade Pregão 
Presencial, com critério de julgamento de menor preço por ítem.
Valor total para a retirada do Edital: R$ 20,00 (vinte reais).    
Local e horário para pagamento da taxa consulta e retirada do edital: 
Rua Luiz Pereira de Campos, 901 Centro Bertioga, junto à Diretoria de 
Licitação e Compras – das 09h00m às 11h30m e das 13h30m às 15h30m. 
O Edital estará disponível, no endereço acima e através do site www.
bertioga.sp.gov.br.

Bertioga, 05 de abril de 2019.
Cristina Raffa Volpi

Diretoria de Licitação e Compras

AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2019 

Processo n° 9734/2018

Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de equipamentos de ar 
condicionado, pelo período de 12 meses, conforme solicitado pela Secretaria 
de Administração e Finanças.
Data da entrega dos envelopes: dia 24 de abril de 2019 até às 09h30min         
Data de abertura: dia 24 de abril de 2019 às 10h00hrs
Local: Prefeitura do Município de Bertioga – Diretoria de Licitação e Compras no 
Paço Municipal, sito à Rua Luiz Pereira de Campos, 901 – Centro – Bertioga.
A Prefeitura do Município de Bertioga torna público que, na data, horário e local 
acima assinalados, fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial, com 
critério de julgamento de menor preço por ítem.
Valor total para a retirada do Edital: R$ 20,00 (vinte reais).    
Local e horário para pagamento da taxa consulta e retirada do edital: Rua 
Luiz Pereira de Campos, 901 Centro Bertioga, junto à Diretoria de Licitação e 
Compras – das 09h00m às 11h30m e das 13h30m às 15h30m. O Edital estará 
disponível, no endereço acima e através do site www.bertioga.sp.gov.br.

Bertioga, 05 de abril de 2019.
Cristina Raffa Volpi

Diretoria de Licitação e Compras

AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2019 

Processo n° 8388/2018

Objeto: Aquisição de equipamento hospitalar (monitor multiparâmetros e 
Cardiovascular), conforme solicitado pela Secretaria de Saúde.
Data da entrega dos envelopes: dia 25 de abril de 2019 até às 09h30min         
Data de abertura: dia 25 de abril de 2019 às 10h00hrs
Local: Prefeitura do Município de Bertioga – Diretoria de Licitação e Compras no 
Paço Municipal, sito à Rua Luiz Pereira de Campos, 901 – Centro – Bertioga.
A Prefeitura do Município de Bertioga torna público que, na data, horário e local 
acima assinalados, fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial, com 
critério de julgamento de menor preço por ítem.
Valor total para a retirada do Edital: R$ 20,00 (vinte reais).    
Local e horário para pagamento da taxa consulta e retirada do edital: Rua 
Luiz Pereira de Campos, 901 Centro Bertioga, junto à Diretoria de Licitação e 
Compras – das 09h00m às 11h30m e das 13h30m às 15h30m. O Edital estará 
disponível, no endereço acima e através do site www.bertioga.sp.gov.br.

Bertioga, 05 de abril de 2019.
Cristina Raffa Volpi

Diretoria de Licitação e Compras
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publicação da presente ratificação no Boletim Oficial do Município - BOM. 
Publique-se e cumpra-se. 

Bertioga, 01 de abril de 2019.
FERNANDO MOREIRA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO INTERINO DE SAÚDE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.° 73/2018

PROCESSO Nº 3781/2018

No uso de minhas atribuições legais, de acordo com o Decreto nº 2.665 de 
02/01/2017,após examinar minuciosamente toda documentação relativa  ao 
Pregão Presencial n.º 73/2018.

RESOLVO:
Com fundamento na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 
Municipal nº 1122/06 e 1152/06, e Lei 8666/93 e suas posterioresalterações 
e decisão prolatada nos autos do agravo de instrumento nº 1002331-
77.2018.8.26.0075, HOMOLOGO o procedimento licitatório na modalidade 
Pregão Presencial, sob n.º 73/2018, tipo “MENOR PREÇO” destinado 
àContratação de empresa especializada para LOCAÇÃO DE TENDA 
GALPÃO, pelo período de 12 meses, para abrigar eventos do calendário 
turístico durante o exercício de 2018/2019, conforme solicitado pela 
Secretaria de Turismo, Esporte e Cultura, e RATIFICO a adjudicação do 
objeto licitado em favor da empresa  L I M A &  R I O S  LT D A E P P 
(CNPJ:01.105.710/0001-49), para o período de 12 (doze) meses, com o 
valor Global de R$ 123.200,00 (cento e vinte e três mil e duzentos reais).
A COOC, autorizo o cancelamento do empenho em favor da empresa 
PILAR ORGANIZAÇÕES E FESTAS LTDA ( 20.489.773/0001-90)e autorizo 
o empenho para fazer frente a contratação,  e  a elaboração do Termo de 
Contrato, entre a Prefeitura e a empresa vencedora.
Bertioga, 02 deabril de 2019

NEY CARLOS DA ROCHA
Secretario de Turismo, Esporte e Cultura

                                                      ERRATA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2019
Processo n° 1637/2019
onde se lê: ítem 7.2.6.1, Anexo XI, leia-se: Anexo IX; 
onde se lê: ítem 7.2.6.2 Anexo XII, leia-se: Anexo X;  
onde se lê: Anexo V; Quantidade: 3.000, leia-se: Anexo V,Quantidade: 3.600

Bertioga, 04de abril de 2019.
Cristina Raffa Volpi

Diretoria de Licitação e Compras

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 08/2019

PROCESSO Nº 682/2019

No uso de minhas atribuições legais, de acordo com o Decreto nº 2.665 de 
02/01/2017,  após examinar minuciosamente toda documentação relativa 
a Pregão Presencial n.º 08/2019.
RESOLVO:
                                        Com fundamento na Lei Federal nº 10.520 de 17 
de julho de 2002, Decreto Municipal nº 1122/06 e 1152/06, e Lei 8666/93 
e suas posteriores  alterações, HOMOLOGO o procedimento licitatório na 
modalidade Pregão Presencial, sob n.º 08/2019, tipo “MENOR PREÇO POR 
ITEM” cujo objeto é o Registro de Preços para eventual aquisição de fraldas 
infantis, geriátrica e outros produtos de higiene, pelo período de 12 meses, 
conforme solicitação da Secretaria de Saúde, e RATIFICO a adjudicação 
dos itens do objeto licitado em favor das empresas, conforme segue:

O total licitado perfaz o valor de R$ 150.925,00 (Cento e cinqüenta mil, 
novecentos e vinte e cinco reais).
                                      Autorizo a emissão das atas de Registro de Preços 
em favor das empresas detentoras.

Bertioga, 04 de abril de 2019.
FERNANDO MOREIRA DE OLIVEIRA

Secretário Interino de Saúde

Atos do Diretor de Abastecimento e Comércio
De 21/03/19 a 04/04/2019



35BERTIOGA, 06 DE ABRIL DE 2019 - BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO - Nº 885

LEIS

LEI N. 1.342, DE 02 DE ABRIL DE 2019

Dispõe sobre a continuidade do Plano de Congelamento em Áreas 
Irregulares no Município de Bertioga e dá outras providências.

Autoria: Caio Matheus – Prefeito do Município

Eng.º CAIO MATHEUS, Prefeito do Município de Bertioga:

Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou em 2ª Discussão 
e Redação Final na 2ª Sessão Extraordinária, realizada no dia 29 de março 
de 2019, e que sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica prorrogado, por tempo indeterminado, o procedimento de 
congelamento de núcleos habitacionais irregulares e áreas do Município 
de Bertioga, anteriormente regido pela Lei Municipal n. 1.277, de 27 de 
novembro de 2017, com a finalidade de paralisar e conter o crescimento 
de ocupações desordenadas e em desacordo com a legislação vigente.

Art. 2° Os núcleos habitacionais irregulares já congelados permanecem 
com vigência e os demais a serem congelados serão definidos por Decreto 

Importante salientar que todo e qualquer ambulante que for autuado mais de 
duas vezes no mesmo exercício fiscal estará sujeito a ter a respectiva licença 
cassada, conforme reza o Inciso II do Artigo 15º da Lei Municipal 135/1995. 
No entanto, qualquer Ambulante que entender que tenha sido injustiçado a 
referida Autuação tem 30 (trinta) dias a contar da data da publicação para 
protocolar sua defesa.
O expediente da Diretoria de Abastecimento e Comercio atende de segunda 
a sexta-feira das 09:00 às 12:00 e das 13:30 às 16:00, na Rua Luiz Pereira 
de Campos, 901 – Centro. O telefone para informações é (013) 3319-8017.

Jackson Pierre Santos
Diretor do Departamento de Abastecimento e Comercio

DIRETORIA DE ABASTECIMENTO E COMERCIO
MULTA LAVRADA 2019 – RAZÕES DIVERSAS

Pelo presente fica notificado o ambulante de Carrinho de Mão, abaixo 
arrolados, bem como todos aqueles que o virem ou dele tomarem 
conhecimento, que a Diretoria de Abastecimento e Comércio da prefeitura 
do Município de Bertioga efetuou a Autuação nesta data conforme Legislação 
Municipal – Lei 135/95 e/ou Decreto 184/95, conforme relação das licenças 
abaixo:

Jackson Pierre Santos
Diretor de Abastecimento e Comércio

específico, sendo as áreas passíveis de congelamento aquelas localizadas 
em áreas de preservação permanente, áreas públicas e áreas no Interior 
de Unidades de Conservação.

Parágrafo único. Será dada, previamente, ao Conselho Municipal de 
Defesa do Meio Ambiente - CONDEMA, ciência da especificação de cada 
núcleo de ocupação irregular, antes da expedição do decreto municipal, 
bem como à Fundação Florestal, quando couber.

Art. 3° As áreas particulares ocupadas irregularmente poderão ser objeto 
de congelamento, exceto as que apresentem demanda judicial com acordo 
celebrado entre o proprietário, ocupantes e o Poder Executivo.

Parágrafo único. No decreto de congelamento serão definidas as 
obrigações e responsabilidades do proprietário da área.

Art. 4° Os procedimentos adotados anteriormente, durante a vigência 
da Lei Municipal nº 1.227, de 27 de novembro de 2017, permanecem com 
eficácia, mantidos os decretos e decisões correlatas.

Parágrafo único. A Comissão Especial do Plano de Congelamento de 
Áreas providenciará:

I - ortofoto do local com todas as especificações possíveis;

II - selagem dos imóveis;

III - cadastramento dos ocupantes; e

IV - a instalação de placas indicativas da determinação, contendo os 
requisitos necessários à total compreensão dos interessados, devendo 
constar o número do decreto com a data de congelamento, foto do local 
com mapeamento, número de casas existentes na área, com o aviso de 
que qualquer nova construção ou acréscimo estará sujeito à imediata 
demolição e multa.

Art. 5º Ficam proibidas novas edificações, reformas ou acréscimos 
nas áreas congeladas, sem parecer da Comissão Especial do Plano de 
Congelamento de Áreas, análise de responsável técnico e autorização 
administrativa.

§ 1° Os pedidos de alteração, nas edificações existentes, deverão ser 
protocolizados no Atendimento ao Contribuinte e encaminhados à Comissão 
Especial do Plano de Congelamento de Áreas, que dará, no prazo de 30 
(trinta) dias, parecer conclusivo com a respectiva publicação no Boletim 
Oficial do Município.

§ 2° Constatada a execução de novas edificações, reformas ou 
ampliações, sem autorização da Municipalidade, o Poder Público tomará 
as medidas necessárias para impedir, paralisar e demolir, aplicando-se as 
leis existentes (Obras e Ambiental).

§ 3° Em caráter permanente, incumbe aos Fiscais das Secretarias de 
Meio Ambiente e de Obras e Habitação, bem como à Guarda Ambiental, 
a fiscalização das áreas congeladas e autuação diante da constatação de 
irregularidades fundiárias edificadas.

§ 4° A Municipalidade poderá, para a proteção da vegetação nativa, 
instalar limites físicos e sinalizadores no entorno dos núcleos congelados.

§ 5° A multa para eventual acréscimo ou construção em contrariedade 
ao disposto no Decreto de Congelamento, será equivalente a 50 UFIB’s/
m2 (cinquenta unidades fiscais de Bertioga) por metro quadrado, sendo 
que o valor deverá ser cobrado em dobro na reincidência e, creditado no 
Fundo Municipal de Habitação, cumulada com a obrigação de demolição e 
restabelecimento da área agredida.
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Art. 2º As despesas com a abertura do Crédito Adicional Suplementar, por 
transposição, de que trata o artigo 1º deste Decreto serão cobertas com 
recursos oriundos da anulação parcial ou total das seguintes dotações 
orçamentárias:

DECRETO N. 3.129, DE 05 DE ABRIL DE 2019

Abre Crédito Adicional Suplementar, por transposição, no orçamento, no 
valor de R$ 297.000,00 (duzentos e noventa e sete mil reais).

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO o disposto no § 1º, do art. 25, da Lei Municipal n. 1.314, 
de 27 de julho de 2018 e suas alterações, que autoriza o Poder Executivo 
Municipal a transpor, a transferir ou a remanejar até o limite de 5,0% (cinco 
inteiros por cento) do orçamento da despesa fixada na Lei Municipal n. 
1.331, de 26 de dezembro de 2018;
DECRETA:
Art. 1º Por este Decreto fica aberto Crédito Adicional Suplementar, por 
transposição, no orçamento, no valor de R$ 297.000,00 (duzentos e noventa 
e sete mil reais), destinados às seguintes dotações orçamentárias:

DECRETO N. 3.128, DE 03 DE ABRIL DE 2019

Inclui membro na Comissão Especial de Regularização de Parcelamentos 
Urbanos – CERPU, nomeada pelo Decreto Municipal n. 3.102, de 1º de 

fevereiro de 2019.

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a solicitação do Secretário de Obras e Habitação 
através do Memorando n. 059/2019 – SO;

DECRETA:
Art. 1º Fica incluída na COMISSÃO ESPECIAL DE REGULARIZAÇÃO DE 

PARCELAMENTOS URBANOS – CERPU, nomeada pelo Decreto Municipal 
n. 3.102, de 1º de fevereiro de 2019, a servidora LUIZILDA CELSA DE 
MACEDO, Recepcionista, Registro Funcional n. 2073, nos termos do art. 
3º, inciso I, da Lei Municipal n. 343, de 28 de abril de 1999.

Art. 2º A servidora supracitada receberá gratificação sobre o respectivo 
vencimento básico do seu cargo, nos termos do parágrafo único, do artigo 
3º, da Lei Municipal n. 343, de 28 de abril de 1999, no percentual de 20% 
(vinte por cento).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Bertioga, 03 de abril de 2019.
Eng.º Caio Matheus

Prefeito do Município
DECRETO N. 3.127, DE 03 DE ABRIL DE 2019

Inclui membro na Comissão Permanente de Avaliação da Prefeitura do 
Município de Bertioga, nomeada pelo Decreto Municipal n. 3.055, de 30 

de outubro de 2018.

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a solicitação do Secretário de Obras e Habitação através 
do Memorando n. 058/2019 – SO;

DECRETA:

Art. 1º O Decreto Municipal n. 3.055, de 30 de outubro de 2018, que nomeou 
a Comissão Permanente de Avaliação da Prefeitura do Município de Bertioga, 
no termos do art. 23, da Lei Municipal n. 372, de 17 de novembro de 1999, 
passa a vigorar acrescido da seguinte redação:

“Art. 1º (...)

............................

V – José Ricardo Soares de Novaes, Registro n. 317”. 

Art. 2º Fica concedida ao servidor supramencionado, mensalmente, 
gratificação pelo serviço extraordinário correspondente a 30% (trinta por 
cento) sobre o vencimento básico do nível 10-A, nos termos do caput do 
art. 1º, do Decreto Municipal n. 1989/2013, observado o limite estabelecido 
no § 2º, do mesmo diploma legal.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Bertioga, 03 de abril de 2019. 

Eng.º Caio Matheus
Prefeito do Município

§ 6° Sem prejuízo da multa, estabelecida no parágrafo anterior, se 
ocorrer supressão de vegetação, haverá aplicação de multa nos termos da 
legislação em vigência.

Art. 6° Independente das sanções, medidas administrativas e judiciais 
previstas nesta Lei, os infratores estarão sujeitos às sanções penais, 
decorrentes da desobediência aos atos administrativos, bem como às demais 
cominações legais previstas para eventuais crimes praticados contra a 
Administração Pública, Meio Ambiente, à Ocupação do Solo, a Incolumidade 
Pública e a Segurança Pública, previsto no Código Penal Brasileiro e nas 
legislações correlatas.

Art. 7º O congelamento da área irregular não garante qualquer direito 
relativo à posse do local.

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Bertioga, 02 de abril de 2019. (PA n. 2248/17)

Eng.º Caio Matheus
Prefeito do Município
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EXTRATOS

EXTRATOS DE PORTARIAS
Art. 1º e 3º, do Decreto n. 1.372/09.

PORTARIA N. 170, DE 03 DE ABRIL DE 2019 - 
PRORROGA, por até 06 (seis) meses, a partir de 07 de fevereiro de 
2019, a retribuição pecuniária concedida ao servidor ANTONIO CARLOS 
RODRIGUES BARRETO, Fiscal, Registro Funcional n. 999, nos termos 
do art. 2º, § 2º, da Lei Municipal n. 556, de 04 de dezembro de 2003, e 
do parágrafo único, do art. 2º do Decreto n. 1.378, de 24 de abril de 2009.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Bertioga, 05 de abril de 2019.

Eng.º Caio Matheus
Prefeito do Município

Art. 2º As despesas com a abertura do Crédito Adicional Suplementar de 
que trata o artigo 1º deste Decreto serão cobertas com recursos oriundos 
da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:

DECRETO N. 3.131, DE 05 DE ABRIL DE 2019

Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do Poder Executivo Municipal 
no valor de R$ 181.500,00 (cento e oitenta e um mil e quinhentos reais).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Bertioga, 05 de abril de 2019.
Eng.º Caio Matheus

Prefeito do Município

Art. 2º As despesas com a abertura do Crédito Adicional Suplementar, 
por transposição, de que trata o artigo 1º deste Decreto serão cobertas 
com recursos oriundos da anulação parcial ou total da seguinte dotação 
orçamentária:

DECRETO N. 3.130, DE 05 DE ABRIL DE 2019

Abre Crédito Adicional Suplementar, por transferência, no orçamento, no 
valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO o disposto no § 1º, do art. 25, da Lei Municipal n. 1.314, 
de 27 de julho de 2018 e suas alterações, que autoriza o Poder Executivo 
Municipal a transpor, a transferir ou a remanejar até o limite de 5,0% (cinco 
inteiros por cento) do orçamento da despesa fixada na Lei Municipal n. 
1.331, de 26 de dezembro de 2018;

DECRETA:
Art. 1º Por este Decreto fica aberto Crédito Adicional Suplementar, por 

transferência, no orçamento, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
destinado à seguinte dotação orçamentária:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Bertioga, 05 de abril de 2019.
Eng.º Caio Matheus

Prefeito do Município

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO o disposto no inciso I, do art. 4º, da Lei Municipal n. 
1.331, de 26 de dezembro de 2018, que autoriza o Poder Executivo a abrir 
créditos adicionais suplementares até o limite de 5,0% (cinco inteiros por 
cento) do orçamento, observando-se o disposto no art. 43, da Lei Federal n. 
4.320/64, e a necessidade de adequação orçamentária junto às Secretarias 
de Administração e Finanças – SA; Governo e Gestão – SG; Segurança e 
Cidadania – SC; Turismo, Esporte e Cultura – ST; e Procuradoria Geral do 
Município – PGM;

DECRETA:
Art. 1º Por este Decreto fica aberto Crédito Adicional Suplementar no 
orçamento do Poder Executivo Municipal no valor de R$ 181.500,00 (cento 
e oitenta e um mil e quinhentos reais), destinados às seguintes dotações 
orçamentárias:
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¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬
PORTARIA N. 171, DE 03 DE ABRIL DE 2019 - 
PRORROGA, por até 06 (seis) meses, a partir de 23 de abril de 2019, a retribuição pecuniária concedida à servidora WALESKA ZANFOLIN PRADO, 
Fiscal, Registro Funcional n. 1838, nos termos do art. 2º, § 2º, da Lei Municipal n. 556, de 04 de dezembro de 2003, e do parágrafo único, do art. 2º do 
Decreto n. 1.378, de 24 de abril de 2009.

¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬
PORTARIA N. 172, DE 03 DE ABRIL DE 2019 - 
EXONERA, a pedido, a partir de 18 de março de 2019, a servidora pública REGIANE VIEIRA DA SILVA, Registro Funcional n. 5062, do cargo de provimento 
efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, nomeada através da Portaria n. 479/14.


